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EDITAL Nº 018/2021/DRA/UEMS, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 
 

ALTERA O CRONOGRAMA PARA INGRESSO DE PORTADOR DE DIPLOMA – MODALIDADE 

EaD 
 
A Diretora de Registro Acadêmico da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Resolução CEPE-UEMS nº 1.8641, de 21 
de junho de 2017, torna público a ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA previsto no Edital 007/2021 para 
ingresso como Portador de Diploma de Curso Superior – modalidade de Ensino a Distância. 
 

1. DA ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA 
1.1 Altera o cronograma previsto no Edital 007/2021 – DRA/UEMS, de 12 de abril de 2021 que 
obedecerá ao seguinte cronograma: 

 

Fase Período Local 

Divulgação da classificação dos 
candidatos com inscrição 
deferida 

30/04/2021 
Pela internet, na página: 
http://www.uems.br/ead  
 

Período de interposição de 

recurso  

01 e 02/05/2021, 

até às 23h59min 

Encaminhar para o e-mail da 
Secretaria Acadêmica da EAD/UEMS: 
seacad.ead.uems@gmail.com  

Resultado da análise de recurso  04/05/2021 
Pela internet, na página: 
http://www.uems.br/ead  

Resultado final 05/05/2021 

Convocação para matrícula inicial 06/05/2021 

Envio, pelo candidato, dos 
documentos previsto no item 3 
do Edital 007/2021 para 

efetivação da matrícula. 

07 a 09/05/2021, 
até às 23h59min  

Encaminhar para o e-mail da 
Secretaria Acadêmica da EAD/UEMS: 
seacad.ead.uems@gmail.com  

Devolutiva da Secretaria 

Acadêmica da EAD/UEMS quanto 
ao recebimento dos documentos 
previsto no item 3 do Edital 

007/2021 referente a efetivação 
da matrícula. 

10/05/2021 E-mail do candidato/Aluno. 

Homologação e divulgação das 
matrículas efetivadas. 

11/05/2021 
Pela internet, na página: 
http://www.uems.br/ead  

 

 
1.2 Todos os horários previstos neste Edital referem-se ao horário oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul. 
1.3 Todos os documentos expedidos por instituições estrangeiras devem ser autenticados pelas 

autoridades consulares competentes e acompanhados de tradução pública juramentada (Art. 19, 
§ 1º, Resolução CEPE-UEMS nº 1.864/2017).  
 

Dourados, 26 de abril de 2021. 
 

 
Delaine Marcia Martinelli 

Diretora de Registro Acadêmico 

                                                           
1 Resolução CEPE-UEMS nº 1864, de 21 de junho de 2017 e suas alterações. Disponível em:  

http://www.uems.br/assets/uploads/ailen/arquivos/2020-06-10_17-18-31.pdf. 
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